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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. Descrição do objeto da contratação: 

Referente a contratação de empresa para construção de quatro (04) unidades habitacionais na localidade da Linha 30 Norte, interior do Município de Ajuricaba/RS.

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse pública:

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para executar em regime de empreitada global construção de quatro (04) unidades habitacionais, na localidade da Linha 30 Norte, interior do município de Ajuricaba.
O recurso é oriundo da Convênio nº 0665/17 (Transferegov.br nº 855574) firmado ainda em 2017 com o Governo Federal através da Fundação Nacional de Saúde, objetivando a implantação de melhorias habitacionais para o controle da doença de chagas, haja visto que o município pertencia a área endêmica da  referida doença. Existiam ainda no município alguns focos de proliferação do Triatoma infestans – principal vetor transmissor da enfermidade, havendo a necessidade de providencias no sentido de desfavorecer no ambiente domiciliar à presença dos triatomíneos e minimizar os efeitos nocivos que podem ser acarretados pelo mesmo. Dentre as localidades consta a Linha 30 Norte, onde unidades habitacionais estão em péssimas condições de habitabilidade, favorecendo a colonização de triatomíneos. Essa unidade não tem condições de serem reformadas, não suportando estruturalmente apenas melhorias, sendo necessário reconstruí-las. 
Após a conclusão do empreendimento a localidade da Linha 30 contará com domicílios em melhores condições de habitabilidade, sendo possível evitar a transmissão da Doença de Chagas pelos triatomíneos. Os habitantes poderão usufruir de melhores condições de higiene o que causará impactos positivos diretos, como a melhoria da qualidade de vida e dos indicadores de saúde.

3. Demonstração da contratação no plano de contratação anual:
A execução da obra objeto deste Estudo Técnico Preliminar não está prevista no Plano de Contratações Anuais vigente, contudo, trata-se de ação decorrente da Convênio firmados com a FUNASA ainda em 2017.  A ação será inclusa no referido Plano.
4. Possíveis soluções para atender à necessidade:

A única solução viável para atender o objetivo do Convênio nº 0665/2017 firmado com a FUNASA é a contratação de empresa para executar em regime de empreitada global construção de quatro (04) unidades habitacionais, na localidade da Linha 30 Norte, interior do município de Ajuricaba. Ressalta-se que a Administração Pública não dispõe de estrutura técnica, operacional e de pessoal suficiente para executar diretamente a obra, tornando sua realização imprescindível por meio dos meios adequados.

5. Requisitos da contratação:

A presente licitação será realizada na modalidade de Concorrência Pública, menor preço global, com os seguintes requisitos de contratação:
É necessário que o responsável técnico da empresa tenha atestado de capacidade técnica devidamente registrado pelo CREA, em obra semelhante (construção de unidades habitacionais).
O início da obra dar-se-á mediante Ordem de Serviço do município, sendo prazo de execução de 10 (dez) meses.
A vigência do contrato deverá ser por prazo determinado, tendo início na data da sua assinatura e vigência de 365 dias, sendo possível sua prorrogação, caso seja autorizado e necessário ou em caso de atraso da liberação da última parcela por parte da FUNASA.
As empresas participantes deverão atestar regularidade por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e apresentar declaração que não possuem em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. Deverão apresentar ainda certidão negativa no Cadastro Nacional de Condenações Civis, comprovante do CNAE - Classificação Nacional de Atividades Empresa com código e descrição da atividade econômica principal da empresas e declaração de que, se vencedor do processo licitatório apresentará cadastro junto ao SICAF.   
Ao iniciar a obra a empresa deverá abrir matrícula da obra junto a Receita Federal – CNO – Cadastro Nacional de Obras e ao concluir entregar a CND, além, de que, a cada pagamento de medição, comprovar a devida regularidade dos contratos de trabalho, através da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviço no período.
Deverá ser previsto no edital de licitação e no contrato que a responsabilidade pela qualidade da obra é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado.  Também deverá ser previsto no contrato com a empresa cláusula que a obrigue a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
Atuarão como fiscais o servidor Roger da Ros Bandeira, Engenheiro Civil, o qual será responsável pelo acompanhamento, registro e fiscalização do contrato.
A contratada deverá apresentar garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades:
	a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
	b) seguro-garantia;
	c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia.
A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra, ocorrendo sempre após o recebimento da Nota Fiscal acompanhada da planilha de medição, após vistorias pelos responsáveis pela fiscalização das obras pelo Município e liberação de recursos por parte da FUNASA.

[bookmark: _GoBack]A empresa deverá registrar nas notas fiscais o número e nome do Convênio, nº do processo licitatório e nº do contrato firmado.
Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente, na proporção da variação do IPCA/IBGE ou outro índice a ser estabelecido pelo Governo Federal em legislação posterior aplicável à espécie, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, sendo este datado dia 25 de maio de 2026.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

6. Estimativas de quantidades e valores da contração:

As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de planilha orçamentaria em anexo ao Memorial Descritivo/Projeto Básico. 

7. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 

A impossibilidade do parcelamento do objeto, uma vez que o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.
Destaca-se como principais vantagens do não fracionamento do objeto:
A.	Eventual economia de escala: Oportunizando a futura contratada que esta possa otimizar a gestão de recursos humanos e materiais, reduzindo o custo da contratação. 
B.	Simplificação de processos: A concentração de toda a execução da obra em um único contratado favorece a fiscalização e gestão contratual. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. 
Além dos fatos e fundamentos indicados acima, a contratação de uma única empresa para a prestação de todos os serviços e fornecimento de materiais, oportuniza que a administração possa cobrar do contratado eventuais falhas na execução da obra, mesmo após o encerramento da relação contratual.

8. Descrição da solução como um todo:

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a execução de obras, conforme especificações a serem detalhadas em Memorial Descritivo/Projeto Básico e seus anexos. 

9. Resultados pretendidos:

Pretende-se, com a execução da obra, que as famílias beneficiadas usufruam de um ambiente domiciliar desfavorável à presença do triatomíneos, minimizando os efeitos nocivos que podem ser acarretados pelo mesmo, causando impacto positivo na melhoria da qualidade de vida e dos indicadores de saúde da população
Almeja-se, igualmente, que a obra seja realizada com qualidade, dentro dos padrões técnicos exigidos, evitando falhas construtivas, desperdícios de recursos e custos adicionais futuros, além de assegurar o cumprimento das normas legais e regulamentares.
A execução do empreendimento deverá observar as boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos públicos, bem como para a redução dos impactos ambientais e a promoção de uma matriz energética limpa e renovável no âmbito municipal.

10. Providencias prévias ao contrato:
Para a execução da obra pretendida, não haverá necessidade de providências prévias adicionais no âmbito da Administração, considerando que as condições necessárias para o início dos serviços já se encontram atendidas.



11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. Possíveis impactos ambientais:

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo. Contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

13. Declaração de viabilidade:

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remedido Instrumento de formalização da demanda (Requisição ou Memorando) para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 

Ajuricaba, 27 de maio de 2026.


Mariléia Marquezin Faustini
Responsável pela elaboração do ETP 

Ivan Chagas
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
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